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    ESTADO DE MINAS GERAIS

“Compromisso, Transparência e Cidadania”


PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17/2024

Concede Título de Cidadania Honorária a Vanderlei da Silva Rocha

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:


Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária a Vanderlei da Silva Rocha.    

Art. 2° A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo dará ciência ao agraciado da data e horário de cerimônia em que ocorrerá a entrega do Título de que trata esta Resolução.

Art. 3° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 27 de maio de 2024





Cynthia Salomão Bastos Faria
Vereadora
















JUSTIFICATIVA


[bookmark: _GoBack]	Vanderlei da Silva Rocha, Diretor Geral da Causimec Industria e Comércio LTDA, uma empresa com mais de 25 anos no mercado, localizada no bairro Andiara, neste Município.
	A empresa Causimec, ativa, fundada em 18/12/1998 e com razão social Causimec Indústria e Comércio LTDA, tem como atividade principal, serviços de usinagem, tornearia e solda. 
	Vanderlei, um profissional talentoso, que está sempre disposto a ir além e procurando novas maneiras de aperfeiçoar, tem como compromisso e responsabilidade com o que faz, uma fonte inesgotável de inspiração. Toda essa dedicação, doação e resiliência, faz com que ele seja uma pessoa admirável e inspiradora.
	 Por isso, o fomento ao trabalho de qualidade faz com que aumente a motivação das pessoas colaboradoras e melhorar cada dia mais os serviços prestados de excelência na cidade. 
	

	Por esses motivos, solicito aos nobres Edis a aprovação deste Projeto de Resolução.




Sala das Sessões, 27 de maio de 2024.





Cynthia Salomão Bastos Faria
Vereadora
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